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             Câmara Municipal de Sete Lagoas
              Gabinete do Vereador João Evangelista
EMENDA ADITIVA Nº ___ AO PROJETO DE LEI Nº 225/2018, que “Dispõe sobre a concessão do cartão municipal de transporte, e do vale saúde no transporte coletivo urbano e dá outras providências”.
Fica acrescido ao art. 2º do Projeto de Lei nº 225/2018 o §5º ao art. 4º da lei 7337/06:

   “§ 5º- O Cartão Municipal de Transporte será único, e deverá ser aceito tanto na permissionária quanto na concessionária de transporte coletivo municipal”.
Fica acrescido ao art. 6º do Projeto de Lei nº 225/2018 o §6º ao art. 9º da lei 7337/06:

“§ 6º- O Cartão Municipal de Transporte será único, e deverá ser aceito tanto na permissionária quanto na concessionária de transporte coletivo municipal”.
JUSTIFICATIVA

A aprovação destas emendas aditivas se faz necessária por modificar o art. 2º e 6º, ambos do Projeto de Lei nº 225/2018, para incluir o §5º ao art. 4º e § 6º ao artigo 9º da lei 7337/2006.

A presente proposta se impõe a criação de um único cartão de transporte, garantindo o uso tanto na permissionária quanto na concessionária do transporte coletivo municipal. 
Sala das Sessões, 05 de julho de 2018.
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